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Legislação Citada

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências

..........................................................

.......................................
Capítulo IV

Das Medidas Sócio-Educativas
Seção I

Disposições Gerais

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a 
autoridade competente poderá aplicar ao adolescente as 
seguintes medidas:

I - advertência;
II - obrigação de reparar o dano;
III - prestação de serviços à comunidade;
IV - liberdade assistida;
V - inserção em regime de semi-liberdade;
VI - internação em estabelecimento educacional;
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a 
sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a 
gravidade da infração.

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será 
admitida a prestação de trabalho forçado.

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou 
deficiência mental receberão tratamento individual e 
especializado, em local adequado às suas condições.
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LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012. 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução das 
medidas socioeducativas destinadas a adolescente que 
pratique ato infracional; e altera as Leis nos 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 21 de 
novembro de 1968, 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 
8.706, de 14 de setembro de 1993, os Decretos-Leis 
nos 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 8.621, de 10 de 
janeiro de 1946, e a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943

......................................................................

..............................................

Art. 29.  Àqueles que, mesmo não sendo agentes 
públicos, induzam ou concorram, sob qualquer forma, direta 
ou indireta, para o não cumprimento desta Lei, aplicam-se, 
no que couber, as penalidades dispostas na Lei no 8.429, de 
2 de junho de 1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou fundacional e dá 
outras providências (Lei de Improbidade Administrativa). 

..........................................................

.......................................

Seção II
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Do Atendimento a Adolescente com Transtorno Mental e com 
Dependência de Álcool e de Substância Psicoativa 

Art. 64.  O adolescente em cumprimento de medida 
socioeducativa que apresente indícios de transtorno 
mental, de deficiência mental, ou associadas, deverá ser 
avaliado por equipe técnica multidisciplinar e 
multissetorial. 

§ 1o  As competências, a composição e a atuação da 
equipe técnica de que trata o caput deverão seguir, 
conjuntamente, as normas de referência do SUS e do Sinase, 
na forma do regulamento. 

§ 2o  A avaliação de que trata o caput subsidiará a 
elaboração e execução da terapêutica a ser adotada, a qual 
será incluída no PIA do adolescente, prevendo, se 
necessário, ações voltadas para a família. 

§ 3o  As informações produzidas na avaliação de que 
trata o caput são consideradas sigilosas. 

§ 4o  Excepcionalmente, o juiz poderá suspender a 
execução da medida socioeducativa, ouvidos o defensor e o 
Ministério Público, com vistas a incluir o adolescente em 
programa de atenção integral à saúde mental que melhor 
atenda aos objetivos terapêuticos estabelecidos para o seu 
caso específico. 

§ 5o  Suspensa a execução da medida socioeducativa, o 
juiz designará o responsável por acompanhar e informar 
sobre a evolução do atendimento ao adolescente. 

§ 6o  A suspensão da execução da medida socioeducativa 
será avaliada, no mínimo, a cada 6 (seis) meses. 

§ 7o  O tratamento a que se submeterá o adolescente 
deverá observar o previsto na Lei no 10.216, de 6 de abril 
de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o 
modelo assistencial em saúde mental. 

§ 8o  (VETADO). 
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Art. 66.  (VETADO). 


